
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

PARECER JURÍDICO/2OT 7/DICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N" . 07612017.PP.

OBJETO _ CONTRATAÇÃO ON TMPNTSA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA DE
FOSSAS SÉPTICAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDf,.

ASSUNTO _ PARICER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria j urídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n' 8.666193, examinou e

aprovou as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento

administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

plnrcrn nnÍntcono I 7/DICoM

pRocEsso LICITATóRIoN'- 0?6,20t7-PP

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA EM
TJMPEZA DE FossAs sÉprlcÀs PARA stlPRIR 

^r'ecesslolor oo rt \Do ut \lclPAL DE SA(DE.

ASSLI'TO - MINUTÀ DE EDITAL E CO\TRATO.

r, RELATóRro

Submete-se â âpÍeciaçào o pres€nte pÍocesso relativo ao procedimento

licitatório na modalidade pregão pres€ncial reSistrado sob o n" 076/2017,
cujo objeto é â contrrtiçao de empr.§. especislizad, €m limpcz{ d.
fo63rs sépticrs perr suprir, lec.$idrdc do Fuodo Mutricip.l de

S{úd!, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do

EditâI, atendendo ao disposto na lÉi n' l0 520/2002

Consta no pÍesente certame: solicitação de despesa para preslação de

serviços de mão de obra especialzada em limpez2 de fossa septicâ e

transporte de dejetos, para atender a demândâ do Fundo Municipal de

Saúde ; despacho do SecretráÍio Municipâl de Saúde Pârâ que o setor

competente provid€ncie a p€squisâ de preços e informe a existência de

recursos orçamenários, cotação de preços; despacho do departamenlo de

contabilidâde informândo a dotação orçamentáriâ disponivel para atendeí â

demandat declaÍação de adequaçâo orçâmentária € financeim' âuloízação

de abertum de processo licilatório; âutua{âo do processo licilatório:

despacho de encaminhamento dos autos à assessorla juridicâ paÍa análise e

parecer; minuta do edttat e anexo§, bem cômo, minuta do contrato
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por ilem como critério de

tulBamento, atendendo ao que dispôe o aÍ.45 da l.fi I666/93

O pres€nte proc€sso constâ o edital indicando as exigências conslantes do
aÍt. 40 da Lei 8.666193./c art.4o da Lei 10 52012t)o2, bem como a

documentaçâo que os mteressados deveÍão apÍesentaÍ pam s€rem

considerados habilitÂdos.

Relatado o pleito pâssamos ao Parec€r

II - OBJEM DE ANALISE

Cumpre aclarai-qr.re a anális€ nesle pârecer se resEinge a verificação dos

requisitos formâis pâíâ deflagração do processo administrativo licitâtório
b€m como dâ âpreciaçâo da minuta d€ edital e seus anexos Deslâcâ-se que

a análise seÍá restrila aos pontos -juridicos, estando excluidos qualsqueÍ

aspeclos Gcnrcos. econômicos e/ou drscÍlcronario§

III PARf,CER

o aíigo 37, inciso xxl da Cohsdtuiqão Fede.al determina que as obras,

serviços, aompras e alenaçôes da Adminis't_ação Pública s€râo precedidâs

de licitâção ?úblicâ que Íssegure igüaldade de condiçõ€s a todos o§

concorrentes, ressalvados os casos especificados nâ legislâção

A licitaçào conÍigum procedimento administrâtivo medianie o qual a

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajôsa. câracterizandc
se como âto âdministrativo formal. praticado pelo Gestor Púbhco, devendo

s€r processâdo em esúila conformidâde com os principios estâbelecidos nâ

Constituição FedeÍâl nâ legislâção infmconstitucional

No que §€ rcfere a modalidade licitatória om em anális€, vale aclarar que â

tei 10.5202002 dispõe que pregão é a modalidâde de licilação destinâda à

aquisiçâo de trns e s€rviços comuns, sehdo estes considerados, pata os fin§
e efeitos desta Iri, como aqueles cujos paalrões d€ desempenho e quâlidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de esp€cificações

usuais (art. l', pâragraô único).

O exame previo do editâl tem indole juridico-formal e consiste, via de

regra, em verificar nos autos, no estâdo em que se encontm o procedimento

Iicitatório, os seguintes elementos:
a) autuação, protocolo e numeração;

b) justifi cativa da contrâtação;
c) termo de referênciâ, devidâmente autorizâdo pela autoridade compelente,

contendo o objeto. o critéÍio de aceitação do objeto, orcamento detalhado

pam avâliaÉo de custos, definição dos métodos, esEalé8iâ de supÍimento.

cronôgÉma fisico-financeiro, deveres do contratado e contratante,

proc€dimentos de fiscalizâção e gerenciamento; prazo de execuçào e

gârantia e sanções pelo inadimplemento;
d) indrcação do recurso orçamen!áLrio pam cobrir a despesa;

e) ato de d€signaçâo da comissào;

O edilal numerado em oÍdem seriatanuâI,
g) se pràâmbulo do edital contém o nome da repaÍição interessada e de seu

setor,
h) preâÍflbulo do edilal indicando a modalidade e o tipo da licitaçào, bem

como o regime de execuçâo (p/oblas e serviços):

i) pre.ârnbulo do editâl mencronando que a ticitâção s€rá regida pela

legislação pertinente;

, preàmbulo do editat anotando o local, diâ e horâ paÍa recebimento dos

envelopes de docúmenlâção e propost4 bem como para o inicio de abeÍtüm

dos envelopes;
k) indicaçâo do objero da Iicitação, €m descrição sucinta e claÍâ'
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l) indicaçào do prazo e âs condiçô€s pâra a assinâtúa do conEato ou

retrrada dos instrumentosi
m) indicaçâo do pÍazo pârâ execução do conlrato ou entÍega do objeto;
n) indicação das sançôes pâra o caso de inadimplemento;
o) indicação do local onde poderá ser examinado e âdquindo o projeto

bÀico. e s€ há prqeto executivo disponiv€l nâ data dâ publicaçâo do edital
e o local onde pod€á sêr examinado e adqu do (p/obras e servrços);
p) indicaçào das condiçô€s paÍa participaçâo da licitaçâo;
q) indicâçâo da foÍmâ de âpresenlaÉo das propostâs;

r) indicaÉo do cÍitério para julgamento, com disposiçôes clams e

parâmetÍos objetivos; indicação dos locais, hoÍarios e códigos de acesso

pam fomecimento de informações sobre a licitação aos inteÍessados:

s) indicação dos critérios d€ aceitabllidade dos pr€çôs unitário e Slobal e

indicâção das condiçôes de pagamento.

No que respeita à minuta conlratuâI. incumbe ao pârecista Pesqu§ar a

conformidade dos seguintes it€ns:
a) condições paÍa sua execuÉo, expressas em cláusulas que definâm os

direitos, obÍigações e responsabilidades das part€s, em conformrdade com

os termos da licitâçâo e da proposta a que se vinculam, estabelecida§ com
clarez! e pÍecisão;
b) registro das cláusulas necesúriasl
I - o objelo e seus elementos catacteristicos;
Il - o regime de execução ou a fornrâ de fomecimento;
III - o preço e âi condições de paliamento, os critérios, daÉ-bas€ e

p€riodicadade do reajustamento de preços, os criteÍios de atualizâçào

monerária entre a dâta do adimplemento das obrigaçô€s e a do efelivo
pagamento,
lV - os prazos de inicio de etapâs de execução, de conclusâo, de enEeSê, de

observação e de rec€bimento deÍinitivo. confoÍme o caso;

V - o crédito pelo qual coÍera a desp€sa, com a indicação da classifrcaçâo

funcronal píogIamálrca e dâ caleSoria econômica.
VI - âs garântias ofeÍecidas para assegurar sua plena ex€cução. quando

exigidas;
vll - os direitos e as Íesponsabilidades das paíes, as Pnaldâdes cabiveis e

os valores das multas;
Vlll - os casos de rescisão;
tx - o reconhecimento dos direitos da Admanistraçâo. em caso de Íescisâo

admiíistrativa previstâ no art 77 desta Leil
X - âs condições de importâçáo, a data e a tâxa de câmbio para conveÍsâo,

quândo for o caso;
X - a vinculação ao editâl de licitação ou ao termo que a disPensou ou a

inexigiu, ao convite e à proposta do licilante venc€dor;

Xll " a legislâção aplicável à execução do contato e especialmente âos

XIII - a obrigaçâo do contratado de manter, duante todâ a execução do

contrâto, em compatibildade com as obrigações por €le assúmidas, loda§ âs

condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçâo;
XIV - cláusula que declare comp€tente o foro da sede da Admini§tração
pâra dirimir qualquer questâo contÍâtual, salvo o disposto no § 60 do art 32

da l,ein. 8.666,931
XV - A duração dos contralos adstrita à vigência dos resp€clivos crédilos

orçamenúrios, ressalvadÀs as hipóleses Previstas no an 57 da tÉi n

8 666/93

Consideíando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas p€la Lei

10.520/2002, com apliüáção subsidiáriâ da tei 8.666/93:

Considerando que o pÍocedimento não apres€nta inegulaÍidad€s que

possâm maculff o ceÍtâne e que â minuta do edital segue os preceitos

iegais que regem a maléria, gD!!9 pelo prosseguimento do Processo
licitatório em s€us ulteriores atos.

.lJ
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Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. 4'incisos I a t! da Lei n' 10.520/02) e providenciou a publicação

do Edital, convocando os interessados i1, apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre

a publicação e a abertura das propostas foia observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (An. 4", V da Lei n" 10.520102). ,;

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitaçãp, julgamento e analise dos documentos, Julgamento

do Recurso, Documento aplicávet, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou

seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n' 10.520/02, bem como, amparada pela Lei
g.666, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Itaituba, para garantir a publicidade dos atos.

No dia l0 de outubro de 2017 às 14h30min, hora designada para a seleção da

proposta mais vantajosa, constâtou-se a presença apenas da empresa ARYANE A SILVA -

iUf'puru credenciamento. O representante da empresa entregou a proposta em envelope

lacrado para ser aberto e conferido segundo as exigências do Edital'

A comissão pÍlssou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,

julgando apta ARyANÉ A SILVA - ME com o valor total de RXi-242.300,00 (duzentos e

iuí.ntu e dois mil e trezentos reais). Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial do

proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor preço unitário. Não houve

impetração de iecurso. Por fim, o pregoeiro adjudicou os itens a empresa acima mencionada'

Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos a

numeração e rubrica das folhas. RECO!4- ENDA'S\ portanto, que todas as laudas do

pro.".rà sejam devidamente assinadas e rübricadas'

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
EST^DO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de [taituba

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora examinadâs

R€gistro, por ílm, que a anális€ consignada n€sle parecer se âteve âs

questô€s turidicas observadas na instruÉo processual e no edilal, com s€us

anexos, nos termos do aí. 10, § 1', dâ tei n' 10.480/2002, c/c o pâni8râfo

único do art 38 da tei n'8.666/93 Não se incluem no âmbito de anális€

deste Procumdor os el€mentos técnicos pertinentes ao ceÍame, como

aqueles dê ordem financeira ou orçamentárE, cuja exâtidâo deverá seÍ

verificada pelos setores responúveis e autoridade§ competentes dâ

PrefeiturÀ Municipal de ltartuba.

E o parccer, sub c€nsuÍâ.

Itaitubâ - PA, 28 de setembro de 2017

ATEMTSTOKHLES A. DE SOUSA
PRocURADoR JURi DICo ML,NIcIPAL
OAB/PA N'9.964
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Prefeitura Municipal de Itaituba

Raáo que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável
em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os

atos pela Comissão, bem como, encaminhada ao Secretário Municipal de Saúde para que

realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do art.38 e incisos e do art.43 e

incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis no

10.520 e 8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no

sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a

contratação da licitante vencedora.

E o parecer, sub censura.

Itaituba - PA, l0 de outubro de 20[7.

MUNIC AL
AB/P N' 9.964

PR
E A.D
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